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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONALFEDERALDA SDREGIÃO

EMENDA REGIMENTAL N° 27, DE 02 DE DEZEMBRO DE 1998.

Ementa: Modificaa redação do caput do
art.237 do RegimentoInterno do Tribunal
RegionalFederalda 5aRegião.

O TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 58 REGIÃO, no uso de
suas atribuições, resolve aprovar a seguinte Emenda Regimental:

redigido:
Art. 10 - O caput do art. 237 do RegimentoInterno passa a ser assim

"Art. 237 - Cabem embargosinfringentesquando não for unânime o
julgado proferido em Apelação e em Ação Rescisória,no prazo de 15 (quinze) dias. Se o
desacordofor parcial,os embargosserãorestritosà matériaobjetoda divergência."

Art. 20 - Esta Emenda~egjm~ntal entra em vigor na data de sua
aprovação,revogadasas disposiçõesemcontrário


